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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 

 

Ref.: AQUISIÇÃO  DE RECARGAS  DE EXTINTORES DE INCÊNCIO, EM CONFORMIDADE COM O 

INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93, o qual perfaz o valor total de R$ 5.729,0 0 (Cinco mil setecentos e vinte e nove 
reais). 

 

A documentação referente à dispensa de licitação n°  003/2019 atende a todos os requisitos do artigo 
24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e  autorizo a dispensa de licitação n° 003/2019 
para a contratação do serviço supramencionado. 

 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2019. 

 

 

 

 
Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal  
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